
 

 

                            Rio de Janeiro, 15 de maio de 2014. 
 

 
 

Comunicação nº  156/2014 – TJD/RJ 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

Onde se lê na Comunicação nº 144/2014, publicado na decisão da 4ª 
CDR de 09 de maio de 2014: 
 

Processo: nº 236/2014 
1º)Denunciado: CE Esportivo Jacarepaguá (associação) 
Tipificação: Art. 191 III, 206, 211 e 214 do CBJD 

Jogo: CE Esportivo Jacarepaguá x Centro Cultural Esportivo Ação 
Categoria: Sub 15 – Amador da Capital 

Data jogo: 19/04/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor relator: Dra. Tatiana L. Binato 

 
Resultado: Aditamento da denúncia pela Procuradoria, do 1º 

denunciado, quanto à desclassificação do art. 206 para o art. 203 do 
CBJD. 
 

Por unanimidade de votos, multado 1º denunciado em R$ 100,00 (cem 
reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD e fixado o prazo de 
10 (dez) dias para cumprimento da obrigação. 

 
Por unanimidade de votos, absolvido 1º denunciado quanto à 

imputação do art. 211 do CBJD. 
 
Por unanimidade de votos, multado 1º denunciado em R$ 100,00 (cem 

reais), e perda de 3(três) pontos atribuídos a uma vitória no 
regulamento da competição, quanto à imputação do art. 214 do CBJD. 
 

Por unanimidade de votos, multado 1º denunciado em R$ 100,00 (cem 
reais), e perda de 03(três) pontos em disputa a favor do adversário, na 

forma regulamento da competição, quanto à imputação do art. 203 do 
CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 

contar da data da publicação. 
 

 
 
 

 



 

 

 
LEIA-SE:  

 
Processo: nº 236/2014 

1º)Denunciado: CE Esportivo Jacarepaguá (associação) 
Tipificação: Art. 191 III, 206, 211 e 214 do CBJD 
Jogo: CE Esportivo Jacarepaguá x Centro Cultural Esportivo Ação 

Categoria: Sub 15 – Amador da Capital 
Data jogo: 19/04/2014 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor relator: Dra. Tatiana L. Binato 
 

Resultado: Aditamento da denúncia pela Procuradoria, do 1º 
denunciado, quanto à desclassificação do art. 206 para o art. 203 do 
CBJD. 

 
Por unanimidade de votos, multado 1º denunciado em R$ 100,00 (cem 

reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD e fixado o prazo de 
10 (dez) dias para cumprimento da obrigação. 
 

Por unanimidade de votos, absolvido 1º denunciado quanto à 
imputação do art. 211 e 214 ambos do CBJD. 

 
Por unanimidade de votos, multado 1º denunciado em R$ 100,00 (cem 
reais), e perda de pontos em disputa a favor do adversário, na forma 

regulamento da competição, quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento das penas pecuniárias a 
contar da data da publicação. 

 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta do TJD 

 


